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RETIFICAÇÃO
 
 

No capítulo I da Portaria nº 2.349/SNTEP/MME, de 10 de Julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 13 de julho de 2023, Seção 1,
página 52, onde se lê: “com sede na Alameda Salvador, nº 1057, Torre América,
sala 2411, Bairro Caminho das Árvores, Município de Salvador, Estado de
Bahia”, leia-se: “com sede na Rua Desembargador Cesar do Rego, nº 0, Lote D-6,
Bairro Colônia Antônio Aleixo, Município de Manaus, Estado do Amazonas”.

 
 
 

LEANDRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Oliveira Albuquerque,
Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento
Substituto, em 11/10/2023, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0809077 e o código CRC 922B7A7E.

Referência: Processo nº 48500.000839/2023-38 SEI nº 0809077
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